
PROTOCOLO N.º 5.817-3/2015
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

PRINCIPAL
FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 
SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE  PEIXOTO  DE  AZEVEDO  – 
PREVIPAZ

DESPACHO

Acolho a sugestão da Equipe Jurídica e remeto os autos ao Gabinete do 

Conselheiro Waldir Júlio Teis para prosseguimento do feito. 

Gabinete da Presidência, 28 de março de 2023.

(assinatura digital)1
CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Presidente do Tribunal de Contas de Mato Grosso

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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